
  

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

RETIFICAÇÃO

  

 

RETIFICAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL
DE REFORMA AGRÁRIA (PNRA) PARA OS PROJETOS DE ASSENTAMENTOS CRIADOS PELO INCRA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Serviço de Seleção de Famílias no PNRA, disponível na
Plataforma de Governança Territorial - PGT, em conformidade com os ar2gos 19, 19-A e 20 da Lei nº
8.629, de 1993 e o Capítulo I do Decreto nº 9.311, de 2018, Instrução Norma2va Incra nº 140, de 2023,
alterada pela Instrução Norma2va Incra nº 152, de 2025, e o Processo SEI nº 54000.083355/2025-11,
referente ao Processo de Seleção de Famílias candidatas do PNRA, conforme a disponibilidade de vagas
n o PROJETO DE ASSENTAMENTO CHAPADÃO, criado pela Portaria INCRA/P Nº 616, de 22/08/2024,
publicada no DOU do dia 23/08/2024, Seção 1, p. 95, localizado nos municípios de Prainha e
Santarém/PA, mediante as condições estabelecidas neste edital.

 

RESOLVE tornar pública a Re2ficação Parcial do EDITAL DE ABERTURA Nº 018/2025, de
14/08/2025, RETIFICANDO o item 3.1.3.1., que passa a ter a seguinte redação:

 

3. DA FASE DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INTERESSADOS

3.1. INSCRIÇÃO

Opção A – Inscrição Presencial

3.1.3.1. As inscrições poderão ser realizadas presencialmente pelo(s)
candidato(s), no período de 17/09/2025 a 01/10/2025, no(s) endereço(s)
especificado(s) a seguir:

Município: Santarém/PA

Endereço: Superintendência Regional do INCRA de Santarém/PA -
Av. Presidente Vargas, s/nº - Bairro Fátima

Observações: As inscrições ocorrerão nos dias úteis.

Período: 17/09/2025 a 01/10/2025

Horário de atendimento: das 08h00 às 14h00 e das 14h00 às 16h00

 
 

 

(Documento assinado eletronicamente)
DANILO HOODSON BARBOSA FARIAS

Presidente da Comissão Regional de Seleção das Famílias
Superintendência Regional do Oeste do Pará – SR(PA/O)

Portaria 13 (SEI nº 18890007)

(Documento assinado eletronicamente)
JOSÉ MARIA DE SOUSA MELO

Superintendente Regional/INCRA - SR(PA/O)
Port. INCRA/P/Nº 103/2023
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Documento assinado eletronicamente por Danilo Hoodson Barbosa Farias, Assistente Técnico(a), em
17/09/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Maria de Sousa Melo, Superintendente, em
17/09/2025, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25569029 e
o código CRC D99F67FC.

Referência: Processo nº 54000.083355/2025-11 SEI nº 25569029
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